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ESTADO DA BAHIA

cÂuena MuNrcrPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soares - Behia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000'1€0 - Tel: (0:«75) 3339 - 2332
mail: q4qqrasgltosoa res@hotmatl com

Procêsso AdministÍativo no 051 -2025
Diapensa n'. 026-2025
Contsato no. 0rO-2025, que enlre si celebram as partes abaixo nomeadas

A CAUARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA, neste ato representado peto SR. EDMTLSON
MENDES DOS ANJOS, pessoa fisica, inscrito no CPF sob o n' 889.987.205-82 e RG 71g8gSB-27
SSP/BA, residente a Íua castelo branco, n 90, Distrito de segredo, Souto Soares-BA, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa JOAO BATTSTA SA TELES DA STLVA
LTDA, inscrita no CNPJ de no 17,520.286/0001-39, situada na Praça Agripino Mendes, no 32, Segredo,
Souto Soares - Ba, Cep.46.990-000, aqua denominada CONTRATADA, com base na Dispensa no
026-2025, nas cláusulas contratuais a seguir úanscritas e nas disposiç@s da Lei 14.133t2O21,
devidamente autorizado pelo Despacho Administrativo, Íesolvem celebrar o presente Contrato,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Do Obieto
Este contrato tem por finatidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL|ZADA PARA O
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATERIAIS DE INFORMÁTICA E
ACESSÓRIOS CORRELATOS, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS OPERACIONAIS E
TECNOLÓGICAS DA CÂMARA MUNICtpAL DE SOUTO SOARES - BAHtA, constanre da pÍoposta de
preços apresentada na licitaÉo Dispensa no 026-2025, devtdamente adjudicado e homologado pêla
autoridade competente. e publicado na imprensa oficial
§ 1o- E vedada a submntratação parcial do objeto. a associaÉo da contratada com outrem. a cessão
ou transÍerência, total ou parcial do contrato, bem como a fusáo, cisão ou incorporaçáo da Contratada,
náo sê responsabalizando o Contratante por nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros.
§ 20- A contratada ficará obrigada a ac€itar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressóês que se fizerem no objeto, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor iniciaÍ atualizado do
contrato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal no 14.13312021.
§ 30 - As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado
de acordo entre os contratantes.

Cláusula Segunda - Dotação Orçamentária
As despesâs para o pagamento deste contrato correrão por conta dos Íecursos da Dotação
o mentária a utr cificada

Cláusula Terceira - Preço e Condições de Pagamento
O valor total deste contrato e de RS 19.28í,67 (dezenove mil duzentos e oitenta e um reais e
sessenta e.sete centavos) referente a Dispênsa no 026-2025, do qual a contratada foi vencedoÍa.
PaÉgraÍo Unico: O valor acima referido seÉ classificado como adiante especificado: 60% (sessenta
por cento) corÍespondente à prestação de serviços, sendo classificado como pessoal; 40% (quarenta
por cento) correspondente à mateíal de consumo.
§ 10 - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todas e quaisquer despesas
necessárias para o Íiel cumprimento do objeto desta licitaÉo, inclusive todos os custos mm impostos,
tributos, salários, encargos sociais e contribuições sociais, ficais, paraÍiscais, fretes, entregas,
transportes, carga, descarga, seguros, fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais
empregados, rnclusive ferramentas, utensilios e equtpamentos utilizados, depreciaÉo, aluguéis,
administraÉo, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente,
impliquem ou venham â implicâr no fiel cumprimento deste instrumento.
§ ? - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crálito em
conta corÍente, em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhados das certidões, e devidamente atestada a prestação deÍinitiva do objeto contratado.

UNIOADE 01.01 .01 CÀMARA tritÚNlctPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDADE AAUTSTÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E01 .031.001.1000 APARELI-IAMENTO OO

PRÉDIO oA cÂMARA MUNICIPAL
ELEMENTO 4,4.9 O.52,OO,OOOO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FONTES 1500
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ESTADO DA BAHIA

CÂmana MUNIcIPAL DE SoUTo soARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soeres - Bahia - CEP ,16990-000
CNPJ 07.176.398/000150 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail' camarasoutosoares@hotmarl com

§ 30 - Quando houver eno de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota dê Coneçáo, ficândo estabelecido
que esse intervalo de tempo náo será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualizaçáo do
valor contretual.

Cláusula Quarta - Do Prazo e Local dê Entrêga
O prazo de vigência do presenle contrato é de 60 (sessenta) dias, contado a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogado, desde que observadas as disposições do art. 105 da lei 14.133D021.
§'1" - A forma de fomecimento do objeto do presente contrato é prestaçáo mensal, sendo que os
servrÇos deveráo ser prestados a partir da data de assinatura deste contrato.
§ ? - Na contagem dos pÍazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam
e vêncem os prazos em dias de expediente na AdministraÉo Pública Municipal. Quando ocorreÍ o
vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imedÍatamente subsequente, sem ônus
para a AdmrnistraÉo.

Cláusula Quinta - Reajustamento e Revisão
O valor do contrato será fixo e terá vigência de 60 (sessenta) dias. Todavia, caso a execuÉo ultrapasse
o prazo dê 60 (sessenta) dias, contados da data da epresentaÉo da proposta, por demora da
Contratante em ordenar o serviço, aplicar-se-á, a título de reajuste, o indice do INPC/IBGE.

Cláusula Sexta - Das Condições de Recebimento do Objeto
Cada pedido do obieto contratado será recebido para efeito de verificaÉo da conformidade com a
especificaÉo fomecida pelo Contratante.
§ 1o - O recebimento parcelado do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo
Contratante, todos os procedimentos previstos no art. 75, ll, da Lei no 14.13312021.
§ 2' - A AdministraÉo Íeleitará, no todo ou em parte, qualquer proposiÉo de fornêcimento em
desacordo com as especificaÉes do objeto da Dispensa no 026-2025 e as disposições deste Contrato.

Cláusula Sétima - Obrigações da Contsatada
A Contratada, além das determinaçôes decoíÍentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas conslantes no instrumento
convocatóÍio e no presente contrato, nas detas e nos locais determinados:

b) Zelar pela boa e completa execuÉo do contrato e facilitar, por lodos os meios ao seu alcance,
a ampla aÉo flscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo
prontamente às observações e exigências que lhe íoÍem solicitadas;

c) ComunicaÍ ao Contratante qualquer anormalidade que interÍlra no bom andamento do contrato,
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuÍzo de qualquer natureza causado ao Contratante e/ou

a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, impêrícia própria ou de auxiliares que
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos
decorrentes de paralisaÉo ou intenupçáo do fomecimento contratado, exceto quando isto
ocorrer por exigência do Contratante ou aínda por caso fortuito ou Íorça maior, circunstâncias
que devêrão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorÍência;

e) Manter durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicâÉo exigidas no pro@sso licitatório,

Í) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, certidÕes e avarás junto às repartições
competentes, necessários à execuçáo do contÍatol

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a
incidir sobre as suas etavidades e/ou sobre a execuÉo do obleto do presente contrato, bem
como observar e respeitar as Legislações Federal, Estaduale Municipal, relativas ao objeto do
contÍato;

h) AdimpliÍ os fornecimentos exigidos pelo processo licitatório e pelos quais se obíga, visando à
perfeita execução deste contrato;

i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;j) Trocar, às suas expensas, o objeto que viêÍ a sêr recusado;
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direçáo e mãode-obra para

execução completa e eficiente do serviço;
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ESTADO DA BAHIA

CÂruena MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP /Í6990{00
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

l) Emitir notas fiscâis/faturas de acordo com a legislaÉo, contendo descriÉo dos bens, indicação
de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados das ce(idões;

m) Prestar os serviços de acordo com o padÉo de identidade e qualidade estabelecido na
legislaçáo peÍtinente;

n) Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos
competentes de controle de qualidade;

o) Executar os serviços acompanhados da documentaÇão necessária;
p) Cumprir rigorosamente os prazos de execução pactuados;
q) Providenciar a imediata correÇão das irregularidades apontadas pelo Contratante;
r) Garantir a boa qualidade do seNiço prestado, respondendo por qualquer deterioraÉo;
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direÉo e mãode-obra para

execuÉo completa e eficiente do contrato.

Cláusula Oitava: Do Controle De Fiscalizeção - A avaliação do presente contrato se dará pelos
órgáos competentês do Gontratante, mediante procedimento de supeÍvisão em direito local, os quais
observarâo o cumprimento das cláusulas e condiÉes estabelecidas neste contrato, e de quaisquer
outÍos dados necessários ao controle e avaliaÉo dos serviços pÍestados.

Parágrafo Primeiro: O (A) ConÍatado (a) facilitará ao Contratante o acompanhamento e a fiscalizaçáo
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos
servidores do Contratante designados para tal fim.

ParágÍafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito de
defesa nos termos da Lei Federal de licitaçóes e contratos administrativos, controle intemo e Siga.

Parágrafo Grcêiro: Íica designado como fiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES DE
souzA.

Cláusula Nona - Obrigações da ContÍatante
O Contratante, além das obrigaçÕes consideradas contidas neste contÍato poÍ determinaÉo legal,
obriga-se a:

a) Fornece ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentÍo de,
no máximo, 10 (dez) dias da assinatuÍa;

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato;
c) Proceder à publicaÉo resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na

imprensa oficial no prazo legal.

Cláusula Decima - Das Penalidade
A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eÍiciência da
execução integral do contÍato.
§1o. A verificaçáo, durante a realizaÉo do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à
Administraçáo ou tercêiros, seráo consideradas como inexecuçáo parcial do contrato.
§2". Será a empresa responsabilizada administratívamente por falhas ou erros na execução do contrato
que vierem a acarretar prejuízos a Câmara de Vereadores de Souto Soares, sem exclusáo da
responsabilidade criminal e civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei.
§3'. Com fundamento nos art. 155 ê seguintes da lei no 14.13312021, a Contratada ficará sujeita, no
caso de atraso iniustiÍicado, assim considerado pela AdministraÉo, inexecuçao parcial ou inexecuÉo
total da obrigaÉo, sem prejuízo das responsabilídades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:
| - Advertência;
ll - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicaÉo oÍicial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório;
lll - Suspensão temporária do diÍeito de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de âté 5 (cinco) anos;
lV - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP .15990-000

CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o
Município de Souto Soares pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanÇáo aplicada
com base no subitem anterior.
§4". As sançÕes de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência,
suspensão tempoÍária do direito de participar de licitação com a Administraçáo e impedimênto de licitar
e contralar com a AdministraÉo e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado.

§5o. Nos casos de inadimplemento ou inexecuÉo total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada,
cabe à aplicaÉo da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração,
além de multa de 10% (dez por c€nto) do valor do contrato, independente de rescisáo unilateral e
demais sanções previstas em lei.

§60. A inexecução contÍatual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:
I - loyo (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a êfetuar
o reforço da cauÉo, dentro de '10 (dez) dias contados da data de sua convocaÉo;
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da partê do
fornecimento ou serviço não realízado,
lll - O,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviÇo neo realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.
§7o. A aplicâçáo de multa não impede que a Administraçáo rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanções previstas na lei.

§8o. A multa, aplicada após regular processo administrativo, seÍá descontada da garantia do contratado
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exeder ao da garantia prestada - quando exigida, além da
perda desta, a contralada rêsponderá pela sua difêrença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se Íor o caso, cobrada iudicialmente. Acaso náo
tenha sido exigida garantia, à Administraçáo se Íeserya o diÍeito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualqueÍ multa porventura imposta
§9'. A sanÉo de multa não tem caráter compensatóÍio e o seu pagamento não eximirá a contratada
da responsabilidade por perdas e danos deconentes das infrações cometidas.
§í0. Quem, mnvocado dentro do pÍazo de validade da sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentaçao falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a propostra, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municipios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
mullas previslas em edital e no contrato e das demais cominaçÕes legais.

Cláusula Décima primêira - Da Rescisão
A inexecuÉo total ou parcial do Contrato enseia a sua rescisão com as @nsequências contrâtuais, e
as previstas na Lei 14j33n021.
§ ío. A rescisáo poderá ser dêterminada por ato unilateral e escrito do Contratante, nas hipóteses
previstas no art. 137 da Lei 14.1331202í, ou, de Íorma amigável, por acordo enÍe as partes, reduzida
a teÍmo no pÍocesso de licitaçâo, desde que haja conveniência para a Administração.
§20. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a Xl doart.75, ll, da Lei no 14.13312021, náo
cabe ao Contratado direito a qualquer indenizaÉo.

Cláusula Décima Sêgunda - Vinculação ao lnstÍumento Conyocatório
lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcÍitas, as cláusulas e condiçÕes
estabêlecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convoeltório e seus
anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitâÉo.

Cláusula EÉcima Têrceira - Cobrança Judicial
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução,
constituindo este Contrato, título execúivo extrajudicial, Íessalvada a cobrança diÍeta, mediante
retençáo ou compensaçáo de créditos, sêmpre que possível.
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE souTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP /í6990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmarl com

Cláusula tÉcima Quarta - Das disposições gerais
§ ío. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente Contrato.
§ ?. O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações ora assumidas todas as condiçÕes de habilitação e qualificâÉo exigidas no Edital.
§ 30. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontrataÉo, @ssão ou transferência, no todo
ou em paÍte.

§ 40. Na interpÍetação das disposições deste Contrato e integraçáo das omiss@s, desde que
compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicaÍ-se-ão, supletivamente, os pnncípios da teoria
geral dos contÍatos e as disposições do Direito PÍivado.
§ 50. O Contratado responderá por todos os danos e prejuízos deconentes de paralisaçó€s na execuÉo
do Íornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que
haja culpa do Contratado, apurados na forme da legislação vigente, quando comunicado ao Contratante
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da oconência, ou ordem expressa e escrita do Contratante
§ 60. Após o 10'(décimo) dia de perelisaÉo do fomecimento do obieto contratado, o Contratante,
poderá optar por uma das seguinles ahernativas:

a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicaal, Íespondendo o
Contratado pelas perdas e danos deconentes da rescisão;

b) Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrançâ de multe conespondente ao
período total de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor.

§ 7rc. O Contratante providenciaÍá a publicaçâo resumrda do Contralo e seus aditamentos, na imprensa
oflcial, conÍorme Parágrafo Único do Artigo 89 da Lei Federal 14j3312021.

Cláusula Décima Quinta - Foro
As partes elegem como foro o Fórum da Comarca de lraquara/BA, que prevalecêrá sobre qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim iustos e contratados, Íirmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Souto Soares-Bahia, em 02 de setembro de 2025

EDMILSON MENDES DOS ANJOS
PÍesidentê

TISTA SA TELES DA SILVA LTDA
CNPJ: í7.520.2861000í-39

Contatada

J
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soarê3 - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmall.com

Testemunhas:

Nome

CPF:

Nome

CPF:
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalóm N" í2, Centlo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{Xr0

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela

Portaria no 008/2025, torna público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021,

Processo Administrativo no 051-2025, Dispensa no 026-2025, Objeto:

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA O FORNECTMENTO DE

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ACESSORIOS

CORRELATOS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS OPERACIONAIS E

TECNOLÓGICAS DA CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA,

CONITAtAdO: JOÃO BATISTA SA TELES DA SILVA LTDA, iNSCritA NO CNPJ dE NO

17.520.2ffi1-39, situada na Praça Agripino Mendes, no 32, Segredo, Souto Soares

- Ba, Cep: 46.990-000. O valor da contrataÉo é de R$ 19.281,67 (dezenove mil

duzentos e oitenta e um reais e sessenta e sete centavos), em 02 de setembro de

2025 - Gabriel Oliveira Souza - Agente de Contratação.
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém l{o í2, Centro - Souto Soare€ - Bahia - CEP /+6990-{Xr0

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara de
Municipal de Souto Soares, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o que dispõe a Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar
e adjudicar a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao
Processo Adminisúativo no 051-2025, Dispensa no 026-2025, Objeto:
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA O FORNECTMENTO DE
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATERIAIS DE INFORMÁTICA E
ACESSORIOS CORRELATOS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS
OPERACIONAIS E TECNOLÓGICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES - BAHIA, CONITAIAdO: JOÃO BATISTA SA TELES DA SILVA LTDA, iNSCritA

no CNPJ de no 17.520.286/0001-39, situada na Praça Agripino Mendes, no 32,
Segredo, Souto Soares - Ba, Cep: 46.990-000. O valor da contratação é de R$
19.281 ,67 (dezenove mil duzentos e oitenta e um reais e sessenta e sete centavos),
em 02 de seêmbro de 2025. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da
Câmara

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂruena MUNIcIPAL DE souTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í 2, Centro - Souto Soares - Behia - CEP /í6990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0175) 3339 - 2332
mail camarasoutosoares@hotmail com

Extrato do Contrato no 0rO-2025 - Processo Administrativo n" 051-2025, Dispensa
n" 026-2025. Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares, inscrita no
CNPJ sob no 07 176.398/0001-60. Contratada: JOÃO BATISTA SA TELES DA
SILVA LTDA, inscrita no CNPJ de no 17.520.2861ffií-39, situada na Praça
Agripino Mendes, no 32, Segredo, Souto Soares - Ba, Cep: 46.990-000, Objeto:
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA O FORNECTMENTO
DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATERIAIS DE INFORMÁTICA E
ACESSÓRIOS CORRELATOS, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS
OPERACIONAIS E TECNOLÓCICNS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES - BAHIA, O valor da contrataÉo é de R$ '19.281 ,67 (dezenove mil
duzentos e oitenta e um reais e sessenta e sete centavos), Data da Assinatura:
em 02 de setembro de 2025. Mgência: 60 (sessenta) dias, contado a partir da
sua assinatura. Dotâção Orçamentária:

UNIOADE O.I.O1.O1 - CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDADE 01.031.001.1000 -AOUrSrÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA

E APARELHAMENTO DO PRÉDIO CÂMARA MUNICIPAL.
ELEMENTO 4.4.9,0.52.00.0000 - EQUIPAÀíENTOS E It,ÁqTERlqL PERIVIANENTI

FONTE Í5m

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025 12026



terça-feiÍa, 2 de setembro de 2025 | turo X - Edição n" 00362 | Cademo I DióÍio oficiot oo ilunicíplo @

Câmara Municipal de Souto Soares
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Dispensa

ESTADO DA BAHIA

CÂMARAMUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua l{ova Jerusalém l{" í 2, Centro - Souto Soerês - Bâhiâ - CEP i16990{XlO

CNPJ 07.'176.398/0001S0 - Tel: (Do(75) 3339 - 2332
mail: ca.narasouLosoaresO-,relma ;.aorll

Extrato do Resultado da Oispensa - O Agente de ContÍatação, nomeado pela Portaria no

008/2025, toma público, nos termos da Lei Federal no '14.133/2021 , Processo Administrativo
n" 051-2025, Dispensa no 026-2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESpEcTALtzADA PARA o FoRNEctMENTo DE EeutpAMENTos ELETRôNtcos,
MATERtAtS DE tNFoRMÁT|cA E AcEssóRtos coRRELAToS, vtsANDo ATENDER
ÀS DEMANDAS oPERACIoNAIS E TECNoLÓGICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES - BAHIA, CONITAIAdO: JOÃO BATISTA SA TELES OA SILVA LTDA,
inscrita no CNPJ de n" í7.520.286000í€9, situada na PÍaça Agripino Mendes, no 32,
Segredo, Souto Soares - Ba, Cep: 46.990-000. O valor da contratação é de R$ í9.281,67
(dezenove mil duzentos e oitenta e um reais e sessenta e sete centavos), em 02 de
setembro de 2025 - Gabriel Oliveira Souza - Agente de ContrataÉo.

PodeÍ Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂmaRI MUNIcIPAL DE souTo SoARES
Rua l{ova Jêrüralém N' 'l 2, Cêntso . Soirto Soares - Bahla - CEP 4@904(x)
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0)cr75)3339 - 2332
mail. c?fi :rasc\rlcsoaTês -.oi.irâi aon'

Extrato do Termo de HomologaÉo e Adjudicação - O Presidente da Câmara
devereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispóe
a Lei Federal '1413312021 e suas allerações, resolve homologar e adjudicar a decisão
do Agente de Conlratação e Equipe de Apoio, reÍerente ao Processo AdministÍativo no

051-2025, Dispensa no 026-2025. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA o FoRNECTMENTo DE EeurpAMENTos ELETRôNlcos,
MATERTATS DE TNFoRMÁTtcA E AcESSóRros coRRELATos, vrsANDo
ATENDER ÀS DEMANDAS oPERACIoNAIS E TECNoLÓGICAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, CONITAIAdO: JOÃO BATISTA SA TELES
DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ de n'17.52028d0001-39, situada na Praça Agripino
Mendes, no 32, Segredo, Souto Soares - Ba, Cep: 46.990400. O valor da contrataçáo
é de R$ 19-281,67 (dezenove mil duzentos ê oitenta e um reais e sessenta e sete
centavos), em 02 de setembío de 2025. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente
da Câmara

PodeÍ Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIÂ

cÂmane MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua l{ova JêIü!âlém l{' I 2, C€nEo . Soüo Soares - Bahla - CEP 46930ü0
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: .anaras.{O!p!!.-s-qiorna lac-

Extrato do Contrato no 040-2025 - Processo Administraüvo n' 051-2025, Dispensan"
02Ç2025. Conlratânte: CâmaÍa de Municipal de Souto Soares, inscrita no CNPJ sob no

07.176.398/0001-60. Contrarada: JOÃO BATISTA SA TELES DA STLVA LTDA, inscrita
no CNPJ de no 17.520286/0001-39, situada na Praça Agripino Mendes, no 32, Segredo,
Souto Soares - Ba, Cep: 46.990{00, Obieto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA o FoRNEctMENTo DE EeurpAMENTos ELETRôNlcos,
MATERTATS oE TNFoRMÁTrcA E AcESSóRros coRRELATos, vtsANDo
ATENDER ÀS DEMANDAS oPERACIoNAIS E TECNoLÓGICAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, O valor da conÍataÉo é de RS 19.281 ,67
(dezenove mil duzentos e oitenta e um reais e sessenta e sete centavos), Data da
Assinatura: em 02 de setembro de 2025. Vigência: 60 (sessenta) dias, contado a partir
da sua assinatura. Ootagão Orçâmentária:

UNIDADE 01.Oí.0í _ CAMARÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDAOE o1.03í.001.1 000 - AOUrsrÇÃo, coNSTRUÇÁo, REFoRMA

E APARELHAMENTo oo pRÉDro CÂMARA MUNrclpAl.
ELEÍIIEIIíTO 4,4.9,0.52.00.0000 _ EQUIPAi,{ENTOS E I\,íATERIÂL PEFXÚqNENTE

FO'{TE 1í)O

PodeÍ Letislativo Municipal - Biênio 202512026
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Dispensa

ESTADO DA BAHIA

cÂuane MUNIcIPAL DE SoUTo soAREs
Ruâ l{oy-a JeÍrÀrâlàn X' í2, C€nto - Souto S@Íes - Bahiâ - CEP {699a}-ao
CNPJ 07.176.398í000160 - Tel: (Oxx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@iqtrnail.com

ERRÁTÁ

Na Ediçào n'00359, câdemo I, Ano X, publicado no dia 27 dc agosto de 2025 ío Dário Oficial da

CâmaÍa Muicipal de Souto Soares, referente ao Aüso de Dispenv de Liciraçâo n" 02í2025. tendo como
ObJCtO A CONTRATAÇÃO DE EMPRtsSA ESPEC'IALIZADA PÂRÁ O }IRNECIMENTO DE
EQLIPAMENTOS ELETRONICOS, MATERL{S DE INFORMATICA E ACFSSOff.IOS CORRELATOS,
VISANDO A'IT}{DER AS DEMANDÂS OPERÁCIONAIS E TECI'IOLOCICÂS DA CI\{ÂRA MLINICIPÂL DE
souro soÂRES - BAHrÂ. ExERcicto 2025.

NO Al.r§O DE DISPENSÁ DE LICIIAÇAO N' 0262025:

ord€ ler-i€:

Ilels SolicitadÀs , Vâlores Estimados.

1

IULTIFU CIONAL EPSON ECOTAIIK L32í' wl+I
Tecnologia dê impressáo: Jato de ünta Heat+Íee
Mn oPiezoq Resolução máxima de impresúo: 5760
x í440 dpi; Capâcidade de Entrada do papel: 100
fdhas de pâpêl Â4; Capacidade de Saída do papel:
30 íohas de papel A4; Tamanhos de papel
suportados: Pâúão: A4, Ca.ta, Oíício (215.9 x
355.6mm), Mexi@Ofcio (2í5.S x 340 4mm), Olicio I
(214.9 x 315mm). FóÍo (215.9x330 2mm), Exeqrtivo,
Meie cânâ, A6 Foto: 1Ox15 crn (4x6 in), 16:9 wide
(102x'181 mm), 13x18 cÍn (5x7 in) Envelopes: #í0
Defindo pelo Usuáno: gx86 to 2í5-9xí200 mm;
lmpÍessáo Duplex: Manual: SCANNER Resolrrção
máxima do scanneÍ í200 x 24OO dpi, Àeá d€
escaneameÍÍo: 21,6 x 29.7 6\ Velocidade máxima
de esa€neamento: í1 segundos por Égina em preto
e 28 segundos por Égina em oores (20O dpi);
Conelões: USB 2-0 de aha velocidadê / Wireless /Wi-
Fr DiÍect, Windows Vistâ@ l7 1818.1 /10 ou mais
recente (32bit, 64bit), Windows ServeíO 2003 (SP2)
ou mais recente, Mac OS X í0.5.E ou mais recente

UN. 02 R91.479,m Rt 2-958.m

Mac OS í 1 ou mais receíne Naci»âl

4

Fíágmentad6a TÍii.rrado.â Picotadeira De PapeÍ 16
Folhas; Esulo de Coíle: coíte lransveÍsal; Cido de
trabalho: Penódico: de í0 min. (Oe acoído com a
temp€Íahrra ambênle) 60 min. Repouso.Nível de
ruído: Máxrmo dê 6{HB; Sênsor eutom:rlico de papel;
Sensor de aquecimento; Sensor de sobrecarga;
Largu.a da entada'. 222mm; Capacidade do cesto: 22
litsost Íipo do cesto: Gaveta

UN 01 Rr3 1 -7t9,6i] Rtl-749,63

kit EansÍnissor receplor hdmi seín aro wireless
Íransrnissão de vídeo e áudio HDMI seín fio, sêm
necessüâde de Wi+i oo hteÍn€t Compatívd co.n
HDMI l-3 e HDCPl-2;Supoíta resoluÉo d€ víd€i3 HD
regubr alé í 920x108O @ 6OHz; distàrcia de
transmissão de 50 metros.

UN- 0'1 Rrt 7,{0.66 RÍ 7.10.66

smaíqrhooe 49 ou 5g capaci,lâde de armazenaÍnefito
da meínoÍie 1289b; minimo 4gb ram; processadú
MediaTek Helio G85; drJâl chip, telâ de 6.7, émerà
tBseira de íknp, câmera Írontal de 8mp, bâteria de
5000mah. lecÍplogia de mnexáo bluêtooh, rú-fi, usb;
caÍacteÍístrcas esDeciais dual slm, qp§

UN 0í Rl í -32!,33 1.373,33

Rua I'lova JeÍusaloín I í21 C€rúo I Souto SGresEa
Yívw.crnaot$Go€r€s-ba .bÍ
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integrado cor, preto, azul, ou equivalente escuro.
Certificaçáo anatel: 063502400953/ modelo:sm-
a065m/ds
Capacidâde de disc! SSD 256 GB. Conexão Wi-Fi e
blúetooth; Modo de som Altc.Íalantes duplos estéreo
Tecnologra AcerTrueHarmony Microfone duplo;
Tecnologra Acer Pu.iÍied Voic€; I GB RAM DDR4 de
até 3.2 GH2 (4 GB em modulo SO-DIMM + 4 GB em
módulo SO-DIMM) Expansível alé 32GB DDR4.; Cor
Steel grdy; Taxa de atualizâÉo da tela 60 Hz: tela
LED FullHD antirreflexo, Íamanho í5,6 ", Relaçáo de
aspecto 16:9; Wrndows Veísão do sistema
operacional 11; Com webcâm HD; Com microfone;
Com teclado numérico; Acessórios incluídos; Fonte
de alimentâÉo do notebook Manual em português
Termo dê gaiântia; Capâcidade dê bateria 50 mAh;
Capâcidade de disco SSD 256 GB: lnleÍÍace do SSD
NVMe PCle 4.0 x4 M.2 2280; Capecidade totâl do
módulo de rnemóriâ RAM I GB 3,2 GHz; Tipo de

UN 03 R$ 4.066,63 R$ 12 19S,67

j memória RAM DDR4t Capacidade máxima suportada
da memóriâ RAM 32 GB; Processador Placa gráíica
UHD; Linha do procsssador Core i5; Modelo do
processador 12450H Velocidade 4,4 GHz;
Velocidade mínirnã do proc€ssâdor 2,4 GHz;
Ouantidade de núdec 8: Conectividade Com
Bluetooth; Íipo de portâs de vídeo Porta HDMI @2.1

2x Portas USB 3.2 Gen 1 (5 Gbps) Porta USB Tipo4
@ Thunderbolttu 4 Porta USB 3.2 Gen 1 (5 Gbps);
Com wi-Fi;DuraÉo mínima dâ bâteíia 7 h. Prodúo

ntia de 12 meses.

LEL{-SE:

Ilens SoliciEd(rs I ValoÍes Estimados

R$ 235,3:] R$ 94'1,326

SSO Capacrdadê 240 GB, lnterface SAIA lll (6 Gb/s)
- compatível com versôes anteriores SATA ll e SATA
l; Formato 2,5 polêgadas; Velocidade de Leitura Até
55o MB/s; Velocidade de GravaÉoi Até 500 MB/s;
Tecnologie dê Memó.ia NAND Flash CILC ou
superior; Baixo consumo de Enerqie, idêel para
aumentar a autonomia de notebooks

UN 04

R3 í9.9í2,61
I

VALOR TOTAL

IMPRESSORA com Tecnologia de impressão: Jato
de tinta Heat-Free MicloPiezo@: Resolução máxima
de impressão: 5760 x 1440 dpr; Capacidade de
Entradá do papeli 100 folhas de papel A4;
Capacidade de Saída do papel: 30 íolhas de papel
A4l Tamanhos de papel suportados: Padáo:A.4,
Carta, Ofício (215.9 x 355.6mm), Mexico-OÍicio (215.9
x 340.4mm), Oficio 9 (214.9 x 3'1smm), Fólio
(215.9x330.2mm), Executjvo, Meia carta. A6 Foto:
10x15 cm (4xG in), 16:9 wide (102x1El mm), í3x18
cÍn (5x7 in) Envelopes: #í0 Definido pelo Usuário:
54x86 to 2í 5.9x1200 mm; lmpressão Duplex: Manual;
SCANNER ResoluÉo máxima do scánner 1200 x
24OO dpi; lúea de escánêamento. 21,6 x 29,7 cmi
Velocidade máxrmá de esc€neamento: 't 1 sêgundos
por página em preto e 28 segundos poÍ página em
cores (200 dpi); Conexôes: USB 2.0 de alta
velocidade / Wirelêss / Wi-Fi Dírec1, Windows Vista@
/ 7 / 8 / I 1 /10 ou mais rec€nte (32bit, übil), Windows
Server@ 2003 (SP2) ou mais recente, lúac OS X
10.5.E ou mâis rec€nte

1 UN 02 R$í.479,00 RS 2.958,00
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i Mac oS 11 ou mais recente; Origem: Nacronal

iFragmêntradorá TÍitüiadora PicotâdeiÍa De Papel 16

2

Folhas; Estilo de Corte: corte transversal; Ciclo de
lrabâlho: Periódico: de 10 min. (De acordo com â
temperatuÍa ambiente) 60 min. Repouso.Nível de
ruído: Máximo de 60dB; Sensor automátco de papel;
Sensor de aquecimento; Sensor de sobíecargai
Largura da entrada:222mm; Capacidade do cesto:22
litros; Tipo do cesto Gaveta

UN

3

kit ü_ânsmissor receptor hdmi sem fio wireless
Transmissão de vídêo e áudio HDMI sem fio, sem
nêcêssidade de Wi-Fi ou intemet; Compatível com
HDMI 1.3 e HDCP1.2; Suporta resolução de vídeo HD
regular até 1920x1080 @ 60Hz: distância de
lÍansmissão de 50 metros

UN 01 R$ 740,66 R$ 740,66

4

smartphofle 49 ou 59 capecidade de armazenamento
da meÍnóía 1289b; minimo 4gb ram, processadoí
MediaTek Helio G85; dual chip, tela de 6 7", câmera
traseira de 50mp, ámerà Írontâl de 8mp, bateriê de
5000mâh. tecnologia de conexão bluetooth, wi-Í, usb;
carâclerisücas especrais dual sim. gps
integrado cor, preto, azul, ou equivalente escuro-
CenificaÉo ânetel. 063502400953/ modeio:sm-
a06sm/ds

UN 01 R$ r.323,33 1 .323

UN

6

SSD Capacidade 240 GB, loterface SATA lll (6 Gb/s)
- compatível com versõês anteriores SATA ll ê SATA
l; Formâto 2,5 polegadas; Vêlocidadê de Lêitura Até
550 MB/s; Vêlocidade de GravaÉo: Até 500 MB/s;
Tecnologia de Memóíia NAND Flash (TLC ou
superior; Baixo consumo de Ehergia, dêâl para
aumentar a autonomia de notebooks.

UN M R$ 235.33 R$ 941,32

VALOR TOTAL
R3 í9.912,6í

Soulo Soores, 28 de agosto de 2025

Poder vo Vuniciprl - Biêíio 2025/2026
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01 R$ 1 749,63 R$1.749,63

03 R$ ,l066.63 RS 12.199.67


